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Conselho de Acompanhamento e Controle Social — FUNDES

Município de Caçapava-SP — Quadriênio: 2023—2026

ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CACS - FUNDES. Ao vigésimo

sétimo dia do mês de julho de dois mil e vinte e três, às 8h, em primeira chamada

e às 8h30, em segunda chamada, reuniram-se, na Casa dos Conselhos, sito na

Rua Vinte e Nove de Abril, 149, Vila Pantaleão, os conselheiros do CACS

FUNDES: Guilherme de Barros Marcos, Silvia Helena da Silva Torres, Claudia

Valéria Rezende dos Santos, Ana Claudia Ramos Mota Pais, Monica Cristina

Amaral, Martha Beatriz Nunes Almeida Cantarihede, Alessandra Barrozo Figueira

e os representantes do Conselho Municipal de Educação: Liliam de Oliveira

Nunes Miúra, representante dos professores; Kétilin Aparecida de Moraes,

representante de professor, Marizilda Bertti Guimarães Martiris, representante dos

aposentados e Laureane Maria Moreira , representante do Quadro do Magistério

não docente para tratarem dos assuntos elencados no Edital de Convocação

12/2023 - CACS FUNDES. Justificaram as ausências: as conselheiras Adriana

Aparecida Almeida da Silva, Elisângela Aparecida da Silva SaIes, Catiane Souza

Fonseca, Helena Angonese e Leandro Rodrigues (licença saúde). A presidente

agradeceu a presença de todos. Dando início a reunião foi realizada a leitura da

ata do dia seis de julho de 2023, a qual foi aprovada pelos conselheiros. Em

seguida, a presidente informou o objetivo da reunião que foi o de atender a

solicitação do Conselho Municipal de Educação encaminhada ao colegiado pelo

Ofício 044/CME/2023. Logo após, apresentou e explicou aos presentes o

RELATÓRIO IMPACTO FINANCEIRO contendo as informações solicitadas. Disse

que a fonte de custeio para os pagamentos das diferenças propostas no PL

73/2023 é o FUNDEB e que esse possui recursos para sustentar o pagamento

sugerido, conforme pode ser comprovado por meio da análise de documentos do

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e da Prefeitura Municipal de

Caçapava. A presidente apresentou o relatório destacando primeiro, a análise

dos documentos oficiais, depois, o estudo das funções existentes na Secretaria

Municipal de Educação e por último as conclusões a serem emitidas pelo CACS

FUNDEB, conforme segue: V ETAPA: Análise de documentos do Tribunal de
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Contas do Estado de São Paulo e da Prefeitura Municipal de Caçapava.

Preliminarmente até 31 de dezembro de 2020, pelo menos 60% (sessenta por

cento) dos recursos do FUNDES eram destinados ao pagamento da remuneração

dos profissionais em efetivo exercício na educação básica, nos termos do artigo

22 da Lei Federal n° 11.494/2007. Contudo, a supracitada Lei n° 11.494/2007 foi

revogada, a partir de 1° de janeiro de 2021, pela Lei Federal n° 11.413/2020. Esta

Lei dispõe, no seu artigo 26, caput, que “proporção não inferior a 70%” deve

ser empregada no pagamento da remuneração de profissionais da educação

básica em efetivo exercício. Considerando que a Lei Federal n° 11.413/2020

vigorou a partir de janeiro de 2021, faz-se necessário identificar o histórico de

pagamento dos profissionais de educação da Secretaria Municipal de Educação

nos anos de 2021, 2022 e 2023. No ano de 2021, a Prefeitura Municipal de

Caçapava empregou 70,82% dos recursos do FUNDEB no pagamento da

remuneração dos profissionais da educação básica, conforme consta na Folha n°

5 do “Relatório do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo” que aprecia as

contas anuais do exercício de 2021 da Prefeitura de Caçapava, de autoria do

Gabinete do Conselheiro Dimas Ramalho, datado de 28/03/2023 (Anexo n° 1,

extrato de Relatório com 5 folhas ao presente Ofício ). Os outros 29,18% do

FUNDES (isto é, 100% menos 70,82%) provavelmente foram empregados para

pagar outras despesas de manutenção e desenvolvimento do ensino, quando

poderiam ter sido empregados para melhor remunerar os profissionais da

educação básica, considerando a Lei de Responsabilidade Fiscal. Ante a

ainda inexistência de Relatório de Apreciação das Contas da Prefeitura de

Caçapava no ano de 2022, este Conselho fará uso de documentação da própria

Prefeitura para demonstrar o percentual do FUNDEB empregado em 2022. Esse

documento é intitulado “Aplicacão com Recursos do FUNDES”, no período de

janeiro a dezembro de 2022 (Anexo n° 2, com 01 folha, ao presente Oficio), que

foi publicado no Diário Oficial do Município, edição n° 408, em 27 de janeiro de

2023. O supracitado documento “Aplicação com Recursos do FUNDES”, de 27 de

janeiro de 2023, atesta que entre janeiro e dezembro de 2022, a Prefeitura havia

liquidado somente 69,85% dos recursos do FLJNDEB no pagamento de

remuneração dos profissionais da educação básica. Contudo, considerando o

disposto no artigo 25, § 3° da Lei Federal n° 14.113/2020, o CACS FUNDEB

entende que a taxa de aplicação de recursos do FUNDES no pagamento da
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remuneração dos profissionais da educação certamente ultrapassou os 69,85%

no ano de 2022, e pode ter chegado, no máximo, a 74,23%. Os outros 25,77%

do FUNDEB (isto é, 100% menos 74,23%) - que correspondem aproximadamente

ao valor de R$ 15.249.912,00 (considerando que a receita do FUNDEB foi de R$

59.117.728,73 em 2022) — provavelmente foram empregados para pagar outras

despesas de manutenção e desenvolvimento do ensino, quando poderiam ter

sido empregados para melhor remunerar os profissionais da educação

básica, considerando a Lei de Responsabilidade Fiscal. Identificada a taxa de

aplicação dos recursos do FUNDEB no pagamento da remuneração de

profissionais de educação básica em 2021 (70,82%) e em 2022 (no máximo

74,23%), passa-se a analisar a aplicação desses recursos no ano de 2023. Do

documento intitulado “Relatório Resumido da Execução Orçamentária 1° Bimestre

de 2023” (Anexo n° 3, com 02 folhas, ao presente Ofício) - que foi publicado no

Diário Oficial do Município, edição n° 38, em 29 de março de 2023 - foram

extraidos os dados, relativos ao 1° bimestre de 2023, que constam nos quadros n°

1 e n° 2 que se seguem: Quadro n° 1 - Receitas do FUNDEB no 1° bimestre de

2023

Receitas recebidas no Superávit do exercício anterior Total de recursos
bimestre (b) disponíveis
(a) (a+b)
R$ 12.110.017,17 R$ 1.919.922,58 R$ 14.029.939,75

A presidente mencionou que conselheira Adriana, na reunião da secretaria
executiva, apontou no quadro 1 que o superávit não entra nos cálculos por ser
receita do ano anterior e já está comprometido com o pagamento de folha.
Quadro n°2 - indicadores do FUNDEB no 1° bimestre de 2023:

Valor mínimo (70%) exigido para Valor aplicado % aplicada
pagamento da remuneração de
profissionais da educação básica

R$8.477.012,01 R$ 10.714.362,41 88,48

Da comparação entre os supracitados quadros n° 1 e 2, identificou-se que a
receita recebida foi de R$ 12.110.017,17 e o valor aplicado foi de R$
10.714.362,41. Portanto, no primeiro bimestre de 2023, o FUNDEB teve um saldo
de, no mínimo, R$ 1.396.000,00. Este valor poderia ter sido empregado para.
melhor remunerar os profissionais da educação básica, considerando a Lei
de Responsabilidade Fiscal. Do documento intitulado “Publicação no Ensino 1°
Trimestre de 2023-FUNDEB” (Anexo n° 4, com 01 folha, ao presente Oficio) - que
foi publicado no Diário Oficial do Município, edição n° 51, em 20 de abril de 2023 -
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foram extraídos os dados, relativos ao 1° trimestre de 2023, que constam nos
quadros n° 3 e n° 4 que se seguem: Quadro n° 3 - Receitas do FUNDES no 1°
trimestre de 2023:

Receitas recebidas (a) Receita de Aplicação Total de recursos
Financeira (b) disponíveis (a+b)

R$ 16.608.221,71 R$ 191.689,44 16.799.911,15

Quadro n° 4 - Despesa empenhada e despesa liquidada, no 1~ trimestre de 2023,
para pagamento de remuneração de profissionais da educação básica.

Despesa Empenhada Despesa Liquidada
Valor Valor

R$ 13.148.329,90 78,26 R$ 9.026.461,19 53,73

Da comparação entre os supracitados quadros n° 3 e 4, identifica-se que a receita
recebida no 1° trimestre foi de R$ 16.608.221,71 e o valor empenhado no
pagamento da remuneração de profissionais de educação básica foi de R$
13.148.329,90 — os quais correspondem a 78,26% da receita. Os outros 21,74%
do FUNDES (isto é, 100% menos 78,26%) — que correspondem
aproximadamente ao valor de R$ 3.459.892,00 — provavelmente pode ter sido
empregado para pagar outras despesas de manutenção e desenvolvimento do
ensino, quando poderia ter sido empregádo para melhor remunerar os
profissionais da educação básiça, considerando a Lei de Responsabilidade
Fiscal. Do documento intitulado “Demonstrativo de Receitas e Despesas com
MDE” (Anexo n° 5, com 02 folhas, ao presente Ofício) - que foi publicado no Diário
Oficial do Município, edição n° 78, em 30 de maio de 2023 - foram extraidos os
dados, relativos ao 1° quadrimestre de 2023, que constam nos quadros n° 5 e n°6
que se seguem: Quadro n° 5 - Receitas do FUNDES no 1° quadrimestre de
2023:

Receitas recebidas no Superávit do exercício Total de recursos
quadrimestre anterior (b) disponíveis

(a) (a+b)
R$20.399.568,52 R$ 1.919.922,58 R$22.319.491,10

Quadro n°6 - Indicadores do FUNDES no 1° quadrimestre de 2023

Valor mínimo (70%) exigido para pagamento Valor aplicado %
da remuneração de profissionais da educação aplicada
básica no quadrimestre.

R$ 14.279.697,96 R$ 40.065.219,03 196,40

Da análise dos quadros n° 5 e 6, não foi possível entender como a Prefeitura
Municipal de Caçapava aplicou R$ 40.065.219,03 no pagamento de remuneração
de profissionais de educação básica se o total de receita recebida era de R$
20.399.568,52; e os recursos disponíveis eram de R$ 22.319.491,10. Ou seja, de
acordo com os dados a Prefeitura Municipal aplicou quase o dobro das receitas
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recebidas pelo FUNDEB no quadrimestre. A presidente disse que na reunião da
secretaria executiva a conselheira Adriana explicou que o Relatório Resumido da
Execução Orçamentária considera a despesa empenhada e não a aplicada e que
foi aplicado na remuneração dos profissionais da educação básica o valor de R$
14.279.577,92— (69,99%). Contudo, o “Demonstrativo de Receitas e Despesas do
MDE” demonstra que no 1° quadrimestre a despesa liquidada com os
profissionais da educação básica foi de R$ 14.279.557,92. Assim, entende-se que
o Quadro n° 6 deveria ser aperfeiçoado para os dados que constam no Quadro n°
7 que se segue: Quadro n° 7 - Indicadores do FUNDEB no 1° quadrimestre
(no entendimento do Colegiado)

Valor mínimo (70%) Valor efetivamente % efetivamente aplicada
exigido para pagamento aplicado no pagamento no pagamento da
da remuneração dos da remuneração dos remuneração de
profissionais da profissionais da profissionais da educação
educação básica no educação no no quadrimestre
quadrimestre quadrimestre

R$ 14. 279. 697,96 R$ 14.279.557,92 69,99

Os outros 30,01% do FUNDER (isto é, 100% menos 69,99%) — que
correspondem aproximadamente ao valor de R$ 6.121.910,51 — foram
parcialmente empregados no pagamento de outras despesas de manutenção e
desenvolvimento do ensino, quando poderiam ter sido empregados para
melhor remunerar os profissionais da educação básica, considerando o
limite de despesa com pessoal definido na Lei de Responsabilidade Fiscal.
Com efeito, o mesmo “Demonstrativo de Receitas e Despesas do MDE” deixa
evidente que o valor das despesas liquidadas no 1° quadrimestre foi de R$
16.890.712,42. Este valor abrange duas parcelas, a saber: R$ 14.279.557,92 para
o pagamento de profissionais da educação básica, como já mostrado no quadro
n°7, e R$ 2.611.154,50 para o pagamento de outras despesas de manutenção e
desenvolvimento do ensino. Assim, considerando a diferença entre o valor da
receita do FUNDEB no quadrimestre e o valor das despesas liquidadas no mesmo
quadrimestre, constata-se que existiria um saldo de aproximadamente R$
3.400.000, 00 no FUNDEB. Este saldo poderia ser empregado para melhor
remunerar os profissionais da educação básica, considerando a Lei de
Responsabilidade Fiscal. Ante o todo exposto na ? etapa, conclui: a) Em 2021,
a Prefeitura aplicou 70,82% do FUNDEB para o pagamento da remuneração dos
profissionais da educação básica. Em 2022, a Prefeitura aplicou, no máximo,
74,32% no pagamento desses profissionais. Para o ano de 2023, a taxa projetada
gira em torno de 83%, conforme dados constantes do quadro n° 7; b) Em 2022,
cerca de R$ 15.249.912,00 deixaram de ser aplicados para melhorar o
pagamento de remuneração de profissionais da educação básica, considerando
a Lei de Responsabilidade Fiscal; c) Os cálculos apontam que no 1°
quadrimestre há um saldo de aproximadamente R$ 3.400.000,00 (com projeção
de cerca de R$ 10.000.000,00 para o ano) no FUNDEB. Esse valor poderia ter
sido aplicado, ou pode vir a ser aplicado, para melhorar o valor da remuneração
dos profissionais da educação básica no corrente ano, considerando a Lei de
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Responsabilidade Fiscal. 2~ ETAPA -Estudo das funções existentes na
Secretaria Municipal de Educação. Como é de conhecimento geral, o artigo 26,
§ 1°, inciso II da Lei Federal n° 14.113/2020 dispõe que os recursos do FUNDEB
devem ser empregados para o pagamento de remuneração aos servidores
públicos (ou empregados públicos, no caso da Secretaria Municipal de Educação
de Caçapava) da função docente, da função de suporte pedagógico direto à
docência e da função de apoio técnico, administrativo ou operacional, desde que
em efetivo exercício na rede de ensino básica. Já o artigo 26-A da mencionada
Lei dispõe que os recursos do FUNDEB devem ser empregados no pagamento da
remuneração aos servidores públicos (empregados públicos, no caso da
Secretaria Municipal de Educação de Caçapava) da função da área de psicologia
ou serviço social, desde que em efetivo exercício na rede de ensino básica e
atendam aos educandos. Como traço de homogeneidade, os cargos da função
docente, da função de suporte pedagógico direto à docência, da função de apoio
técnico, administrativo ou operacional, e da função da área de psicologia e de
serviço social são ocupados somente por servidores efetivos (ou empregados
públicos efetivos), que foram aprovados em concurso público, nos termos do
artigo 37, inciso II da Constituição Federal. Como é de conhecimento geral, as
contratações temporárias poderão suprir as carências/ausências de servidores
públicos efetivos (ou empregados públicos efetivos) nas supracitadas funções,
sem ocupação de cargos, desde que o agente contratado mantenha regular
vinculação contratual temporária com a Secretaria Municipal de Educação ou com
a Prefeitura Municipal de Caçapava. Feito este preâmbulo, passa-se ao estudo
das funções, e respectivos cargos, existentes na Secretaria Municipal de
Educação: a) Funcão docente A função docente possui os cargos efetivos de
Professor P1 de Educação Infantil, de Professor P1 dê Ensino Fundamental anos
iniciais e de Professor P11 de Ensino Fundamental anos finais. Todos esses
empregados públicos são efetivos, são regidos pela Consolidação das Leis do
Trabalho, são profissionais da educação escolar básica, conforme o artigo 61,
incisos 1 a V da Lei Federal n°9.394/1996, são profissionais do magistério público
da educação básica, conforme o artigo 2°, § 2° da Lei Federal n° 11.738/2008, e
profissionais da educação básica, conforme o artigo 26, § 1°, inciso II da Lei
Federal n° 14.113/2020. Assim, as funções docentes, desde que em efetivo
exercício na rede de ensino básica, são remuneradas pelo FUNDEB, parcela
70%, consoante o disposto no artigo 26, § 1°, inciso II da Lei Federal n°
14.113/2020, no artigo 70, inciso 1 da Lei Federal n° 9.394/1996, na alínea a) -

remuneração e aperfeiçoamento do pessoal docente e dos profissionais da
educação - página 17 da publicação “Novo Fundeb - Perguntas e Respostas”, de
janeiro de 2023, do TCESP, e no Item 22 - despesas que entram no cálculo dos
mínimos legais e constitucionais da educação - página 27 da publicação
“Aplicação no Ensino”, de janeiro de 2023, do TCESR Ante o exposto, entende-se
que o pagamento para os profissionais efetivos dessa função é realizado com
amplo amparo legal. Contudo, como já foi anteriormente relatado, as contratações
temporárias podem suprir as carências/ausências de empregados públicos
efetivos, sem ocupação de cargos, desde que os agentes contratados tenham
regular vinculação contratual temporária com a Prefeitura Municipal de
Caçapava. Ocorre que a Prefeitura de Caçapava, em conformidade com
documentação enviada ao Conselho de Acompanhamento e Controle Social do
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FUNDEB (CACS FUNDEB) tem empregado professores eventuais para suprir as
aludidas carências/ausências de professores efetivos, bem como para substituir
Auxiliares de Desenvolvimento Infantil-ADI e Auxiliares de Vida Escolar-AVE.
Porém, os professores eventuais, salvo melhor juízo, não têm regular vinculação
contratual temporária com a Prefeitura Municipal de Caçapava. Assim, os
professores eventuais, nos termos do artigo 26, § 1°, inciso III da Lei Federal n°
14.113/2020 não têm amparo legal para serem remunerados pelo FUNDEB, nem
na parcela 70% nem na parcela 30%. É importante destacar que em abril de
2023, o FUNDEB dispendeu o valor de R$ 695.450,79 para remunerar
professores eventuais. E no mês de maio, o valor dispendido foi de R$ R$
510.717,11. Ou seja, o FUNDEB remunera sem amparo legal, salvo melhor juízo,
os professores eventuais, e essa remuneração é de pelos menos R$ 500.000,00
por mês, o que projeta o valor de aproximadamente R$ 4.000.000,00 para o ano.
Este montante (R$ 4.000.000,00) poderia ser empregado para remunerar os
professores efetivos, como proposto no Parecer n° 01/CME/2023, considerando
a Lei de Responsabilidade Fiscal, b) Função de suporte pedagógico direto à
docência. A função de suporte pedagógico direto à docência possui os cargos
efetivos de Orientador Pedagógico, Orientador Educacional, Diretor de Escola,
Vice-Diretor de Escola, Supervisor de Classe de Educação de Jovens e Adultos e
Supervisor de Ensino. Todos esses empregados públicos são efetivos, são
regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho, são profissionais da educação
escolar básica, conforme o artigo 61, incisos 1 a V da Lei Federal n° 9.394/1996,
são profissionais do magistério público da educação básica, conforme o artigo 2°,
§ 2° da Lei Federal n° 11.738/2008, e profissionais da educação básica, conforme
o artigo 26, § 1°, inciso II da Lei Federal n° 14.113/2020. Assim, as funções de
suporte pedagógico direto à docência, desde que em efetivo exercício na rede de
ensino básica, são remuneradas pelo FUNDEB, parcela 70%, consoante o
disposto no artigo 26, § 1°, inciso II da Lei Federal n° 14.113/2020, no artigo 70,
inciso 1 da Lei Federal n° 9.394/1996, na alínea a) - remuneração e
aperfeiçoamento do pessoal docente e dos profissionais da educação - página 17
da publicação “Novo Fundeb - Perguntas e Respostas”, de janeiro de 2023, do
TCESP, e no Item 22 - despesas que entram no cálculo dos mínimos legais e
constitucionais da educação. Entende que o pagamento para os profissionais
efetivos dessa função é realizado com amplo amparo legal; c) Função de apoio
técnico, administrativo ou operacional. A função de apoio técnico,
administrativo ou operacional possui os cargos efetivos de Almoxarife, Assistente
Administrativo, Auxiliar de Desenvolvimento Infantil, Auxiliar de Serviços Gerais,
Auxiliar de Vida Escolar, Baba, Eletricista, Encanador, Escriturário, Inspetor de
Alunos, Jardineiro, Merendeira, Motorista, Nutricionista, Pedreiro, Pintor e
Secretário de Escola. Todos esses empregados públicos são efetivos, são regidos
pela Consolidação das Leis do Trabalho, e são profissionais da educação básica,
conforme o artigo 26, § 1°, inciso II da Lei Federal n° 14.113/2020. Assim, as
funções de apoio técnico, administrativo ou operacional, desde que em efetivo
exercicio na rede de ensino básica, são remuneradas pelo FUNDEB, parcela
70%, consoante o disposto no artigo 26, § 1°, inciso II da Lei Federal n°
14.113/2020, e no Item 22 - despesas que entram no cálculo dos mínimos legais e
constitucionais da educação - página 27 da publicação “Aplicação no Ensino”, de
janeiro de 2023, do TCESP. Entende que o pagamento para os profissionais
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efetivos dessa função é realizado com amplo amparo legal, desde que em
efetivo exercício na rede de ensino básica. Com efeito, o Portal da
Transparência da Prefeitura de Caçapava caracteriza que, no mês de abril de
2023, inúmeros empregados públicos efetivos dessa função, embora lotados
na Secretaria Municipal de Educação, têm local de trabalho em outro órgão
público, desvinculado da rede de ensino básica, como mostra o quadro n° 8 que
se segue: Quadro n° 8 - Empregados públicos em efetivo exercício fora da
rede básica de ensino

Matricula Local de trabalho Valor do mês de abril
(1) (1) (R$)

Valor da folha Valor do Valor do Valor
de pagamento INSS (20%) FGTS (8%) Total

7268 Secretaria Municipal de Obras e 2.611,64 522,28 208,93 3.342,75
Serviços Municipais, na Usina

2368 Secretaria Municipal de Gestão 5.671,50 1.134,43 453,72 7.259,13
Pública, como Assistente
Administrativa

2481 Secretaria Municipal de Finanças, 6.571,84 1.314,36 525,74 8.411,94
como Assistente Administrativo —

em função gratificada
7383 Secretaria Municipal de 3.482,19 696,43 278,57 4.475,19

Desenvolvimento Econômico,
como Assistente
Administrativa no PAT

1285 Secretaria Municipal de
Gestão Pública, como
escriturária na Medicina do 4.246,35 849,27 339,70 5.435,32
Trabalho

4243 Gabinete do Prefeito, como 2.805,11 561,02 224,40 3.590,13
escriturária no Cartório
Eleitoral

5998 Secretaria Municipal de 3.715,60 743,12 297,24 4.755,68
Desenvolvimento Social,
como escriturária — em
função gratificada

6211 Secretaria Municipal de obras e 4.105,70 821,14 328,45 5.255,96
Serviços Municipais, como
escriturária no cemitério
Municipal — em função gratificada

6537 Secretaria Municipal de 3.475,32 695,06 278,02 4.448,40
Desenvolvimento Econômico,
como escriturário no Mercado
Municipal
Secretaria

7002 Municipal de Cultura e 3.671,98 734,96 295,84 4.702,78
Turismo, como escriturária —

em unção gratificada
7388 Secretaria Municipal de 2.752,15 550,43 220,17 3.522,75

Gestão Pública, como
escriturária

7866 Secretaria Municipal de 2.081,22 416,24 166,49 2.663,95
Desenvolvimento Social,
como escriturária

7877 Gabinete do prefeito, como 1.894,86 378,97 151,88 2.425,41
escriturário no Cartório
Eleitoral

6027 Secretaria Municipal de Obras
e Serviços Municipais, como 7.220,47 1.444,09 577,63 9.242,19
motorista na Usina
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6166 Secretaria Municipal de Obras 7.576,66 1.515,33 606,13 9.698,12
e Serviços Municipais, como
motorista na Usina

2670 Secretaria Municipal de cultura e
Turismo, corno auxiliar de serviços 3.915,29 783,14 313,22 5.011,65
gerais na Biblioteca

2693 Secretaria Municipal de
Defesa e Mobilidade Urbana, 3.363,72 672,74 269,09 4.305,55
como auxiliar de serviços
gerais

3336 Secretaria Municipal de 2.431,42 486,36 194,51 3.112,67
Gestão Pública, como auxiliar
de serviços gerais

3741 Secretaria Municipal de 2.411,80 482,36 192,94 3.087,10
Cultura e Turismo, como
auxiliar de serviços gerais na
Biblioteca

3879 Secretaria Municipal de 2.372,59 474,51 189,80 3.036,90
Cultura e Turismo, como
auxiliar_de_serviços_gerais

4042 Secretaria Municipal de Obras 7.488,89 1.497,77 599,11 9.585,77
e Serviços Municipais, como
auxiliar de serviços gerais no
Cemitério Municipal

6270 Secretaria Municipal de 2.228,35 445,67 178,26 2.852,28
Cultura e Turismo, como
auxiliar de serviços gerais na
Biblioteca

6590 Secretaria Municipal de 3.058,56 611,71 244,68 3.914,99
Desenvolvimento Social,
como auxiliar de serviços
gerais

7333 Secretaria Municipal de Obras 2.138,47 427,69 171,07 2.737,23
e Serviços Municipais, como
auxiliar de serviços gerais no
DSM

7394 Municipal de 4.055,70 811,14 324,45 5.191,29
Desenvolvimento Econômico,
como auxiliar de serviços
gerais no Mercado Municipal

7482 Secretaria Municipal de 2.079,24 415,84 166,33 2.661,41
Desenvolvimento Social, como
auxiliar de_serviços gerais

7555 Secretaria Municipal de Gestão 2.168,44 433,64 173,47 2.775,55
do Pessoal, como auxiliar de
serviços_gerais
Secretaria - Municipal de

7986 Cultura e Turismo, como 2.079,24 415,84 166,33 2.661,41
auxiliar de serviços gerais

8035 Secretaria Municipal de 1.544,14 308,82 123,53 1.976,49
Gestão do Pessoal, como
auxiliar de serviços gerais

8976 Secretaria Municipal de 1.402,53 280,50 112,20 1.795,23
Gestão do Pessoal, como
auxiliar de serviços gerais

8977 Secretaria Municipal de 1.936,95 387,39 154,95 2.479,29
Saúde, como auxiliar de
serviços gerais

8978 Secretaria Municipal de 2.683,54 536,70 214,68 3.434,92
Defesa e Mobilidade Urbana,
como auxiliar de serviços
gerai

8984 Secretaria Municipal de Obras
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e Serviços Municipais, como 2.631,01 526,20 210,48 3.367,69
auxiliar de serviços gerais na
Usina

9102 Secretaria Municipal de
Esporte e Entretenimento, 1.361,68 272,33 108,93 1.742,94
como auxiliar de serviços
gera is

8481 Secretaria Municipal de 2.050,65 410,63 164,05 2.625,33
Desenvolvimento Social,
como auxiliar de serviços
gerais

7985 Secretaria Municipal de 2.079,24 415,84 166,33 2.661,41
Cest~o do Pessoal, como
auxiliar de serviços gerais

Valor (R$) 101.319,21 20.264,44 8.105,68 129.706,82
(1) Estes dados foram extraidos do Portal da Transparência da Prefeitura de Caçapava. Portanto, há necessidade ae se fazer uma
comparação com os dados que constam nas Folhas de Pagamento com recursos do FUNDEB. que ainda n~o estâo disponíveis
neste Coleglado.

Ou seja, o FUNDEB remunera sem amparo legal os empregados públicos efetivos
supracitados, e essa remuneração é de pelos menos R$ 129.706,82 por mês, o
que projeta o valor de aproximadamente R$ 1.686.188,66 para o ano. Esse
montante poderia ser empregado para remunerar os professores efetivos, como
proposto no Parecer no O1/CME12023, considerando a Lei de Responsabilidade
Fiscal; d) Função na área de psicologia e serviço social: A função na área de
psicologia e serviço social possui os cargos efetivos de Psicólogo, Fonoaudiólogo,
Psicopedagogo, Assistente Social. Todos esses empregados públicos são
efetivos, são regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho e são remuneradas
pelo FUNDES, parcela 30%, consoante o disposto no artigo 26-A da Lei Federal
n° 14.113/2020. O Colegiado tem ressalva sobre o pagamento com recursos do
FUNDEB para os empregados públicos em efetivo exercício em órgãos
municipais desvinculados da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de
Educação. Esses empregados públicos são listados no quadro n° 9 que se
segue: Quadro n° 9 - Empregados públicos em efetivo exercício fora da rede
básica de ensino

Matrícula Local de trabalho

Secretaria Municipal
Desenvolvimento Social,
assistente social

7230

9447 Secretaria Municipal
Desenvolvimento Social,
psicólogo

Secretaria Municipal
Desenvolvimento Social,
psicóloga (demitida)
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Secretaria Municipal
Desenvolvimento Social,
assistente social

Secretaria Municipal de Saúde, como 5.780,15
psicóloga no CAPS AD

valor do mês de abril
(R$)

de pagamento INSS (zo% FGTS (8%)
Valor da folha valor do valor do valor Total

de 3.407,10 681,04 272,56 4.360,07
como

de 734,86 146,72 58,78 940,36
como

1.156,03 462,41 7.398,59

como
de 3.213,86 642,77 257,10 4.113,73

de 209,96 41,99 16,79
como



Valor (R$) 13.135,97 2.668,55 1.067,64 17.081,49

Ou seja, o FUNDEB remunera sem amparo legal os empregados públicos efetivos
supracitados, e essa remuneração é de pelos menos R$ 17.081,49 por mês, o
que projeta o valor de aproximadamente R$ 220.000,00 para o ano. Esse
montante poderia ser empregado para remunerar os professores efetivos, como
proposto no Parecer n° 01/CME/2023, considerando a Lei de Responsabilidade
Fiscal, f) Função de direção, chefia e assessoramento: A função de direção,
chefia e assessoramento possui os cargos comissionados de Assessor de
Secretaria, Chefes de Divisão e Diretores de Departamentos. Os ocupantes
desses cargos não são profissionais da educação básica nos termos da Lei
Federal n°9.394/1996, não são profissionais do quadro do magistério público nos
termos da Lei Federal n° 11.738/2007, e não são profissionais da educação
básica nos termos da Lei Federal n° 14.113/2020. Assim, considerando que a Lei
Federal n° 11.413/2020 ampara o pagamento de empregados públicos que
exercem função docente, função de suporte pedagógico direto á docência ou
função de apoio técnico, administrativo ou operacional, este Colegiado entende,
salvo melhor juízo, que os servidores que exercem função de direção, chefia e
assessoramento não têm amparo legal para serem remunerados pelo
FUNDEB, nem na parcela 70% nem na parcela 30%. Este Colegiado destaca,
por ser relevante, que o Poder Público somente pode executar o que a Lei
autoriza, e a Lei do FUNDEB não autoriza o pagamento para função de
direção, chefia e assessoramento. O quadro n° 10, que se segue, lista os
servidores que ocupam cargos comissionados e desempenham função de
direção, chefia e assessoramento na Secretaria Municipal de Educação. Quadro
n° 10 - Cargos comissionados que desempenham função de direção, chefia
e assessoramento

Matrícula Local de trabalho valor da glosa no pagamento de abril
(R$)

Valor da folha de valor do valor do valor Total
pagamento INSS (20%) FGTS

(8%)

9194 Secretaria Municipal de Educação, como 3.745,00
Assessor de Secretaria

Secretaria Municipal de Educação, como 3.745,00
Assessor de Secretaria

Secretaria Municipal de Educação, como chefe 5.927,85 1.185,57 x

7910 de Divisão Administrativa da Educação

Secretaria Municipal de Educação, como 5.927,85 1.185,57 X
Chefe de Divisão das Finanças da Educação

Secretaria Municipal de Educação, como 5.927,85
Chefe de Divisão de Alimentação Escolar

Secretaria Municipal de Educação, como 5.927,85
Chefe de Divisão de Atividades Ecológicas

Secretaria Municipal de Educação, como 5.927,85
Chefe de Divisão de Compras da Educação

Secretaria Municipal de Educação, como 5.927,85 1.185,57 X
Chefe de Divisão de Manutenção Predial
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9416

8923

440022

8917

9230

9178

749,00 X 4.494,00

749,00 X 4.494,00

7.113,42

7.113,42

1.185,57 X 7.113,42

1.185,57 x 7.113,42

1.185.57 7.113,42

7.113,42



Secretaria Municipal de Educação, como 5.927,85
Chefe de Divisão de Planejamento

Secretaria Municipal de Educação, como 5.927,85
Chefe de Divisão de Planejamento e
Orçamento da Educação

Secretaria Municipal de Educação, como 5.927,85
Chefe de Divisão de Projetos Ecológicos

Secretaria Municipal de Educação, como 5.927,85
Chefe de Divisão de Recursos Humanos da
Educação

Secretaria Municipal de Educação, como chefe
de Divisão de Tecnologia da Informação da 5.927,85
Educação

Secretaria Municipal de Educação, como Chefe 7.343,99
de Divisão Pedagógica de Educação Infantil (demitida)

Secretaria Municipal de Educação, como 5.927,85
Chefe de Divisão Pedagógica de Ensino
Fundamental

Secretaria Municipal de Educação, como 5.927,85
Chefe de Divisão Pedagógica de Ensino
Profissionalizante

Secretaria Municipal de Educação, como 7.202,48
Coordenadora de Educação Inclusiva — em
função gratificada

Secretaria Municipal de Obras, como 5.204,55
Mestre de Obras — em função gratificada

Secretaria Municipal de Educação, como 7.504,36
Diretora do Departamento de Atribuição e
Recursos Humanos

Secretaria Municipal de Educação, como 7.504,36
Diretor do Departamento de Merenda
Escolar

440015 Secretaria Municipal de Educação, como Diretor 7.504,36
do Departamento de Regu açao e Métodos

9168 Secretaria Municipal de Educação, como 7.504,36
Diretora do Departamento Pedagógico

440009 Secretaria Municipal de Educação, como
Diretor do Departamento Administrativo, 7.504,36
Contábil e Financeiro da Educação

Valor (R$) 115.120,82

1.185,57 X 7.113,42

1.185,57 X 7.113,42

1.185,57 X 7.113,42

1.185.57 X 7.113,42

1.185,57 X 7.113,42

1.468,79 X 7.113,42

1.185,57 X 7.113,42

1.185,57 X 7.113,42

1.440,49 576,19 9.219,16

1.040,91 416,36 6.661,82

1.500,87 X 9.005,23

9182

440026

9201

8993

9727

9431

9209

9204

7692

8285

9167

9429 1.500,87 X 9.005,23

1.500,87 9.005,23

1.500,87 )( 9.005,23

1.500,87 X 9.005,23

22.121,80 992,55 146.250,94

Ou seja, o FUNDEB, salvo melhor juízo, remunera sem amparo legal os
servidores que desempenham função de direção, chefia e assessoramento, e
essa remuneração é de pelos menos R$ 146.250,94 por mês, o que projeta o
valor de aproximadamente R$ 1.901.262,66 para o ano. Esse montante poderia
ser empregado para remunerar os professores efetivos, como proposto no
Parecer n° 01/CME/2023, considerando a Lei de Responsabilidade Fiscal. V
ETAPA— Conclusões: 1. A taxa de 70%, prevista na Lei Federal n°14.113/2020,
representa o mínimo estabelecido para aplicação de recursos do FUNDEB no
pagamento da remuneração dos profissionais da educação básica. Porém, a taxa
de efetiva aplicação de recursos do FUNDEB pode chegar até 100%, desde que
se respeite a Lei de Responsabilidade Fiscal. Assim, na etapa n° 1 deste
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Relatório, restou comprovado que existe uma “janela de remuneração”, de
aproximadamente R$ 10.000.000, 00 (dez milhões de reais) anuais, para a folha
de pagamento de profissionais da educação básica. 2. Na Lei Federal n°
14.113/2020 não há amparo nem previsão legal para o pagamento, com recursos
do FUNDEB, da remuneração dos servidores que desempenham funções de
direção, chefia ou assessoramento. Assim, na etapa n° 2, restou comprovado que
existe uma “janela de remuneração”, de aproximadamente R$ 1.900.000,00 (um
milhão e novecentos mil reais) anuais, para a folha de pagamento de profissionais
da educação básica, caso se faça valer a Lei e esses servidores sejam excluídos
da folha de pagamento com recursos do FUNDEB. 3. Na Lei Federal n°
14.113/2020 não há amparo nem previsão legal para o pagamento, com recursos
do FUNDEB, de empregados públicos que não tenham regular vinculação
contratual temporária com a administração pública. Assim, na etapa n° 2, restou
comprovado que existe uma “janela de remuneração”, de até R$ 4.000.000,00
(quatro milhões de reais) anuais, para a folha de pagamento de profissionais da
educação básica, caso se faça valer a Lei e os professores eventuais, sem
regular vinculação contratual temporária com a administração pública do
Município de Caçapava, sejam excluídos da folha de pagamento com recursos do
FUNDEB. 4. Na Lei Federal n° 14.113/2020 não há amparo nem previsão legal
para o pagamento, com recursos do FUNDEB, da remuneração de empregados
públicos que desempenham funções da área de psicologia e serviço social em
órgãos da administração municipal distantes da rede de ensino básica. Assim, na
etapa n° 2, restou comprovado que existe uma “janela de remuneração”, de
aproximadamente R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil reais) anuais, para a folha
de pagamento de profissionais da educação básica, caso se faça valer a Lei e
esses servidores sejam excluídos da folha de pagamento com recursos do
FUNDEB. 5. Na Lei Federal n° 14.113/2020 não há amparo nem previsão legal
para o pagamento, com recursos do FUNDEB, da remuneração de empregados
públicos que desempenham funções de apoio técnico, administrativo ou
operacional em órgãos da administração municipal distantes da rede de ensino
básica. Assim, na etapa n° 2, restou comprovado que existe uma “janela de
remuneração”, de aproximadamente R$ 1.680.000,00 (um milhão, seiscentos e
oitenta mil reais) anuais, para a folha de pagamento de profissionais da educação
básica, caso se faça valer a Lei e esses servidores sejam excluídos da folha de
pagamento com recursos do FUNDEB. 6. Para fins de visualização das “janelas
de remuneração”, no quadro n°11, que se segue, é feita a síntese dos itens 1 a 5.
Quadro n° 11 - Síntese das “janelas de remuneração”

“Janela de Remuneração” Valor anual da “janela
de remuneração” (R$)

Elevação da taxa de efetiva aplicação dos recursos 10.000.000,00
do FUNDEB no pagamento da remuneração dos
profissionais da educação básica
Exclusão dos servidores que exercem função de 1.900.000,00
direção, chefia ou assessoramento na Secretaria
Municipal de Educação da folha de pagamento com
recursos do FUNDEB
Exclusão dos professores eventuais, sem regular 4.000.000,00
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vinculação contratual temporária com a Prefeitura
Municipal de Caçapava, da folha de pagamento com
recursos do FUNDEB.
Exclusão dos profissionais da área de psicologia e de 220.000,00
serviço social, que exercem função em órgãos
públicos não pertencentes à rede de ensino básica,
da folha de pagamento com recursos do FUNDEB. ___________

Exclusão dos profissionais que exercem função de
apoio técnico, administrativo ou operacional em
órgãos públicos não pertencentes à rede de ensino
básica da folha de pagamento com recursos do
FUNDEB
TOTAL 17.800.000,00

7. Por fim, considerando que a proposta do Conselho Municipal de Educação para
a remuneração dos professores - contida no Parecer n° 01/CME/2023 - importa
em diferença de aproximadamente R$ 1.600.000, 00 (um milhão e seiscentos mil
reais) no semestre, em relação ao valor contido no Estudo de Impacto Financeiro
elaborado pela Prefeitura de Caçapava, o Colegiado entende que: a) fica
plenamente demonstrado que o FUNDER é a fonte de custeio suficiente o
bastante para o pagamento das diferenças requeridas; b) as tabelas D2, D3 e D4
- citadas como referência no Estudo de Impacto Financeiro elaborado pela
Prefeitura de Caçapava - podem vir a ser objeto de reestudo pelo Poder Público
municipal. O Colegiado sugere que seja realizado estudo comparativo entre os
dados que apresenta e os dados apresentados pela Administração Municipal. O
CACS FUNDEB, na sua atribuição de fiscalizar e acompanhar a aplicação dos
recursos oriundos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação, manifesta que, salvo
melhor juízo, há possibilidade de equiparação do valor da hora-aula do Professor
P1 com licenciatura e do P11, nos moldes apresentados no Parecer n°
01/CME/2023. O CACS FUNDEB manifesta ainda que é indispensável para a
qualidade da educação que os profissionais que desempenham funções de
suporte pedagógico direto à docência, os quais são referidos como especialistas,
também tenham o valor de sua hora-atividade valorizada pela Administração
Municipal. Porém, o CACS FUNDEB entende que é prerrogativa da Administração
Municipal, dentro dos princípios legais, considerar ou não a pertinência e a
importância de Valorização dos Profissionais da Educação, conforme previsto na
Constituição Federal, na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional e na Lei
do Novo FUNDEB. Após a análise e discussão dos conselheiros, a presidente
colocou em votação o documento que foi aprovado por 3 votos a favor e 2 dois
contrários, O colegiado deliberou encaminhar ofício ao Conselho Municipal de
Educação encaminhando o presente Relatório. A presidente do Conselho de
Educação, Sr.a Laureane, agradeceu o empenho do colegiado que, num curto
espaço de tempo, se mobilizou para o atendimento à solicitação da Comissão de
Educação e Juventude da Câmara Municipal realizada ao Conselho Municipal de
Educação sobre a disponibilização de recursos do FUNDEB para a majoração da
hora aula proposta no Parecer n° 01/CME/2023 referente o PL n° 73/2023. Nada

Rua 29 de Abril, 149 —Vila Pantaleão - caçapava - SP
CEP: 12.280-051 /Tel. (12) 3652-9350

r;4 ~4I 1 16

1.680.000,00



mais a tratar, Claudia Valéria Rezende dos Santos lavrou a presen - ata, que
após lida, se aprovada, será assinada pelos presentes. Caçapava, ce julho de
2023.

Guilherme de Barros Marcos _____

Silvia Helena .. - • -s

Claudia Valéria Rezende dos Sant’~

Ana Claudia Ramos Mota Pai ..a~t~Jf~i&r1,

Monica Cristina Amaral ai. t..~. .s tas. e

Martha Beatriz Nunes Almeida C anhede

Alessandra Barrozo Figueira

Representan do’Conselho Munici aI de ducação:

Liliam de Oliveira Nunes Miúra (professores)~ CLC.OQ,

Kétilin Aparecida de Moraes ( professor)

Marizilda Bertti Guimarâes Martins (aposentados) __________________________

Laureane Maria Moreira (Quadro do Magistério não docente) ________________
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T E GABINETE DO CONSELIEIRODIMAS RAMALHO
Tribunal Contas (11)~ C~wn9a~.W

PRIMEIRA C - SESSÃO: 28(0312023

122 TC-0071 84.989.20-O
Prefeitura Municipal: Caçapava.
Exercício: 2021.
Prefeito(a): Pétala Gonçalves Lacerda.
Advogado(s): Flávia Maria Palavéri (OAB/SP no i 37.889), Rum dos Reis
Costa (OABI’SP no 188.312), Renata Maria Palavéri Zamaro (OABISP n°
376.248), Olga Amélia Gonzaga Vieira (OAB/SP n° 402.771), Bárbara Sanches
Este~s (OABISP n° 444.821), Murilo César Pavezi (OAB/SP n’3 453.008) e
outros.
Procurador(es) de Contas: João Paulo Giordano Fontes.
Fiscalizada por. UR-7.
Fiscalização atual: UR-7.

(GC~W)

EMENTk CONTAS ANUAIS. PREFBTURA. SUPERÁVIT
ORÇAMENTÁRIO, FINANCERO E ECONÔMICO. ATENDIDOS OS
PRINCIPAIS ÍNDICES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS. PARECER
FAVORÁVEL. RECOMENDAÇÕES. DETERMINAÇÕES.

1. RELATÓRIO

1.1. Em apreciáção, as CONTAS ANUAIS do exercício de 2021 da

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA.

1.2. A fiscalização foi realizada pela Unidade Regional de São José

dos Campos — URIO7, que na conclusão do relatório (E~mnto 61.34) apontou as
seguintes ocorrências:

A.1.I. - CONTROLE INTERNO
J Carências de aperfeiçoamento na atuação do controle, com elaboração de

~isitas e aprofundamentos nas análises;

-‘ único cai~o de controladoria do município sendo atflbuido de trma
comissionada, não ha~endo sólida estrutura funcional para o pleno
desen~vh4mento das ati~idades de controle;



GABINETE DO CONSELHEIRO
DIMAS ALHOIit~d Tr~~ft~,bS (11) 3292-3235 - gcder@tce.sp.gov.br

V Controle interno não possui funções de oaMdoria e correição, além de não
estar ~nctdado diretamente ao Gabinete da Chefo do Executhpz;

A.2., 8.2., C.2., 112., e El. — IEG-M

com indicadores merecedores de atenção e correção por parte da
Administração, detalhados nos pitprios itens e rebelando, em síntese, que a
temática 1-CIDADE foi considerada rnuito efetke’ (índice B+), 1-FISCAL e 1-
GOV 11 foram consideradas “efeti~s” (Índice B), 1-SAÚDE foi considerada “em
~se de adequação” (índice C+), e as demais (1-PLANEJAMENTO l-EOUC e 1-
AMB) possuem baixo ní~eI de adequação (Índice C);

A.3. - ALTERAÇÕES ORÇAMENTARIAS
1 Caso considerados os incrementos orçamertários oriundos de excesso de

arrecadação, o município descumpre os 10% autorizados pelo Poder
Legisiati’~o para alterações orçamentárias em 2021;

ai.i.i. - GESTÃO DE ENFRENTAMØUO DA PANDEMIA CAUSADA PELA
COV1D-I9 - GESTÃO ORÇAMENTÁRIA. CONTÁBIL E FISCAL

1 Não hou~e elabotação de plano de contingência orçamentária;

1 Não hotae realização de medidas de contingenciamento;

B.l.1.l.3. - DAS DESPESAS
1 Dispêndios realizados com recursos oriundos da Portaria 378/2020, sem a

de~ida exposição justificatke da destinação dos recursos;

8.1.10. - DEMAIS ASPECTOS SOBRE RECURSOS HUMANOS
~ Se~idores ocupantes de cargos em comissão despro~idos de formação

àCadêhiie~a em nkêl ~UDêflõt;

8.3.1. - OUVIDORIA MUNICIPAL
/ Expressi~ quantidade de ocorrências não finalizadas da ou~4doria,

notadamente nas secretarias de Obras, Meio Ambiente e Saúde;

aS.3. a GESTÃO DE BENS IMÓVEIS

/ Templo Maçónico e SENAI usuhjtuádos de rele~entes bens im&eis
municipais sem que haja formalização de contrapartidas ao munlcq,lo;

1 Total de 57 residências pertencentes ao município inde~Âdamente ocupadas
e/o4i sem utilização pú9llca, destinando-se a residência de particulares;

/ Gastos com locações na ordem de R$ 698.849,76 durante o ano de 2021, ao
passo que o município possui imówis sem utilização pública;

‘ Teneno “Festa Junina”, que possui significati~ perímetro em área prilãlegiada
do município, com indícios de subutilização;

8.34. - GESTÃO DE BENS MÓVEIS

~ Bens mó~eis recém-entregues em escolas sem possuir identificaç~
patflmoniais;

~ Gestão de bens inserg~js mostra-se repleta de inadequações, sem
catalogação, em ambientes pouco organizados e com sujeição à piolitração
de wtores

2



• GABINETE 130 CONSELHEIRO

DIMAS RAMALHO-a~4L. TrlbnaldeCntas (11) 3292-3235 - fl@tce.sp.gov.br

B.3.6. - NECESSIDADE DE ATUAUZAçÃ0 EM LEI DE ADIANTAMENToS -

2.12811984

í Carência em atualização na lei que rege os adiantamentos no ômbito
municipal;

C.1.3. - DEMAIS INFORMAçÕES SOBRE O ENSINO

e’ Demanda não atendida para segas em creches;

e’ Obra para instalação de creche está inacabada e paralisada no bairro Piedade;

C.3. - ESTRUTURA FÍSICA DE ESCOLAS MUNICIPAIS

e’ EMEI Lougles Juliano demonstra estado critico de conser~eção, além de falhas
de gestão notadamente: Quadra descoberta, sem marcações, balisas e
tabelas; Instalações elétricas com di~ersos pmblemas, tais como oxidação.
fiação exposta, fi.incionamento parcial e lâmpadas queimadas; Bolores,
infiltrações, rachaduras e falhas na pintura por toda a escola, sobretudo no
setor administrativa; Arqukemento de documentos dentro de banheiro
masculino e Inadequado armazenamento de brinquedos e mó~is di~ersos em
um espaço no pátio;

CÁ. - ANÁLISE DE DESPESAS DO ENSINO

e’ Material Matemática em Jogo:

- O munic~flo possui 1.755 alunos de pré-escola e 4.943 de Fundamental 1
(dados do IEGM). Contudo, fi,ram adquiridas 1.226 unidades do material para
alunos, sem justificati~as processuais pertinentes;

“ Material Sistema SESI:

- Falta de contrapartida na aquisição deste material, mesmo com o município
sendo permissionárjo de robusta área destinada às instalações da entidade
paraestatal no município;

e’ Kit Palawa Cantada:

- Aquisição de material por i~ 720.171.00 composto de letras e links de
canções que são de fácil acesso gratuito em platatrmas de repmdução de
áudio e bideo;

D.3. - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS - INSTITUTO
MEDICINA E PROJETO

‘~ Empresa contratada, destinatária de R$ 16.181.363,01 nos primeiros 08 meses
de 2021 sem experiência na área pública e sem participação em licitações
pr&iasç

e’ Empresa não possui enipregarjos cadastrados em RAIS e com indicativa de
prática de quaiteirização de ser~4ços públicos;

e’ Carèncias de controle e partas informações sobre escalas de plantões
médicos

H.1. PERSPECflVAS DE ATINGIMa~o DAS METAS PROPOSTn PELA
AGENDA 2030 ENTRE PAÍSES-MEMBROS DA ONU, ESTABELECIDAS POR
MEIO DOS OBJETIVOS DE DESENVOLVIMGJTO SUSTENTÁVEL - ODS

3



GABINETE DO CONSELHEIROSfP DIMAS RAMALHO
‘,~) Tribunal de tas (11)3292-3235- gcder©tce.sp.gov.br

V Posskef não atingimento das metas 00$ de no as, 3.9, 30, 4.1, 4.2, 4.4, 4.7,
4, 4c, 6.4, 6.5, 11.6, 12.4, 12.5, 12.8, 16.7 e 16.7;

Ha ATENOHuIENTO À LS ÕRGÀNICA, INStRUÇÕES E RECÕkiENDÀÇÕtS
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE sÃo PAULO

i Falha em atendimento às instruções deste Tribunal pela não informação de
obra paralisada (creche no bairro Piedade) no cadastro e obras
atrasadas/paralisadas desta Corte:

V Não atendinrnto de reconttxlações de exerc~ts pretéritos

HÁ. - OUTRAS OCORRSNCIAS DIGNAS DE NOTA

‘Paganznios dejunos e matias por atrasos em recolhincntos de &turas;
J QiiantItati’~ contratado de 6.000 pontô~ de troca de luminárias em ~~as

municiais sem justificatitas objeti~s, em inobseMncia ao §4° do Art. 7° da Lei
8.666/93;

V Pendências de regularização de apontamentos origináflos das Fiscalizações
Ordenadas III e IV de 2021.

1.3. CONTRADITÓRIO

Devidamente notificado, nos termos do artigo 29 da Lei

Complementar Estadual no 709)93 (E~nto 65, DOE de 20-07-2022), o responsável

pelas contas apresentou esdarecimentos (E~ento 93).

1.4. MANIFESTAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS

O D. Ministério Público de Contas manifestou-se pela emissão
de parecer favorável, com ressalvas, devido às deficiências na gestão

qualitativa dos recursos públicos, evidenciadas pelas babas notas em alguns

dos eixos temáticos do IEG-M, principalmente do Ensino, Saúde, Planejamento

e Meio Ambiente.

Propõs, ainda, recomendações à Origem a respeito nos pontos
tratados nos itens referentes ao relatório do IEGM e nos itens A.1.1, 8.1.10,

B.3.1, 8.3.3, 8.3.4, 8.a6, C.3, C.4, H.1, H.3eH.4 (Ewnto 110).

1.5. ÍNDICE DE EFETIVIDADE DA GESTÃO MUNICIPAL —

IEGM(rCESP

4



GABINETE 130 CONSELHEIRO
01 AS ALHO

(11)3292-3235 - gder@tcaspgovbr

Nos últimos três exercícios o muníc4io atingiu os seguintes
índices de Efetividade da Gestão Municipal — IEGM:

PIB (2018): RS 432 b
P18 Per Capita [2018]: R$ 36 192,50
IDHM Longevidade [2010]: 0858

Populaçao (2021]: 95 752
Área territorial [202 : 368 99 krr
IDES (2019): 6.1

EXERCIdOS 2019 2020 2021
IEG4A O C÷ C
‘-Planejamento O C C
.-FiscaI 8 8 8
1-Edue C 0÷ C
‘-saúde ci c. 0÷

TÁ ‘‘ c o
~ ‘-Cidade 8 8~
‘-60v-TI O 0÷ 8

Obs.: fn&es do exercicio em exame após venficaçaofralidaçâo da Fiscalização.

Os dados do quadro acima indicam que o munic~io piorou ‘e

avaliação geral (conceito “C”, baixo nível de adequação), mesmo movimento

apresentado pela temática i-Educ, que caiu para a pior nota (~C~).

Quanto às demais áreas, destaques positivos foram o i-Fiscal, i
Cidade e i-Gov-Tl, mas manti~ram baixo nível de adequação (conceito “C”)os

setotes de Planejamento, Educação e Meio - -

1.6.

da seguinte

PRINCIPAIS INVESTIMENTOS

Em 2021 a Prelèitura Municipal aplicou os recursos arrecadados

forma:

EFETIVADO 1 ESTABELECIDO

,s~p
414 Tribunal de Contas

do Estado di

Resultado da Execução Or ntária Superávit de 7,14%
Ensino (Constituição Fedfl a4i~o 212) 26,37% Mb7imo: 25%

Despesas com Profissionais do 70,82% MLqimo: 70%
Maqistério

5
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Rela ária Resumido da ecu ão Orçamen ária 2 mestre - - Anexo 08 Caçapava - Ediçâo n~ 38,29 de
Demonstrativo R ceitas e Despesas com MOE Março de 2023

iczCtptC m C201P171

Relataria Resumido da Cjcecucao Orcanenteria
Demonstrativo das Recoltas e Despesas coa ilar’utoncso e Desonvolviranto do Ensino— )4DE

Orcanenico Fiscal e da Seq,szidade Social
1 R9EO - ISEXO e (LES. art,72i Periodo de Referencia: JANEIRO a FEVEREIRO 2023 / BIMESTRE: JANEIRO-FEVEREIRO RS 1.001

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arte. 212 e 212—A da Constitutcao Federal)

o RECEItA RESULTANTE DE IMPOSTOS 1 PREVISÃO ATUALIZADA 1 RECEITAS REALIZADAS
4 (a) Ate O AISWSSIZ* (ti 4

— ~zra c fl~S1~r 1 sl.142.os9,fl r rO.EôC.00m.96
1.1— Peceita ~uLt.cte do tcpoatc sobro a Prop: .Prediel e ter.Urbana—IPT(J 1 28.646.001.00 1 753 .152.74

1 1.2— Receita Racultante dc teposto sobre Transmissao Inter Vivos — IreI 1 9.718.061.00 1 1.558.091.25
1 1.3— Receita Resultante dc leposto sobro Servtcos da Qualquer )Oature2a—ISS 1 34.923.999.99 1 4.063.076.64
1 1.4— Receita Renitente do loposto de Rende Retido na Fonte — IRRÇ 1 9.65 .999.99 1 1 .761.680.23
(2 — REtEITA ~ TRAIOSFERENCEAS COWSTITUCIONAIS £ LEGAIS 1 202-495.799,96 41.191.172.36
1 2.0— Cct.a—Parte FPS( 1 RO.109.94t96 1 14.067.755.05
1 2.1.1— Parcela referente a CF. ar:. 159. E. almas b 1 73.189.999.96 1 14.167.755.05
1 2.1.2— Parcela r.E.renta a a. art. 153. 1. alitosas d e e 1

2.2— ote—?*na z~ e raLa7r.cG,.cJ r E5.flS.041. 34
2.1— Ctalirt. Jfl-ttrtacoo 5:6.10’. 00 1 9t.497. 64 1
2.4— cota—Parta 111 1 83.600.00 1 955.20

1 2.5— Cota—Parte IPV& 1 20.635.003.00 1 11.249.520.93 1
1 2.6— Cota—Parto 101—Ouro 1 1
1 2.7— Coepensacces financeiras Provenientes de Iap. e Transf.Conntitjctcnats 1 1

3 — lttAL DA RECEITA RESULISNIE ~STIS (1 21 3 203_430..BSA.M 1 51.353 .782.12 a

(4 — TtTRL. ~lrs2c AO F1IIZEB — 20’ DI ((2.1.1).12.214(2.3)42.4)*12.5l) o 39.099.159,99 1 8.236.354.47 1

IS- VALOR MIIIII4O A SER APLtDADO AtEM DO VAlOR DESTINADO AO FUNDES 1 1
1 590K (2.1.1) 4. 42.2) • (2.3) • 2.4) • 2.5)) 4 1
1 25% DE ((Li) + 41.2) + (1.3) • 1.4) • 2.1.2) + (2.61 • (2.711 1 J1.810.554.90 1 4.599.590.82 1

FUNDES

RECEITAS RECEBIDAS DO FU~DE9 NO EXERCICIO 1 PREVISÃO ATUALIZADA RECEITAS REALIZADAS 1
1 (a) ate o Bisestre b) 1

O
6 — RECEITAS BECESZDAS DO F~ 42.40.C0Z..6. W_IIO ~37 37 4

4 t- - Iflestsa rs,tternelaa de tepostos €2A6&C 2. 12J.10.207.fl 1
1 £fl..— 2r~nt1pa1 1 ‘l_éW.OZfl.03 32390.520.83 1

e 4.1.2- P.eir.setos ia AçlLca2sc £os.sa,ezra . 1 S02.C02.02 111.492,09
• LI— r.i1, — t~3cncracae da Ur.ao — TAR’ 1
• 4.2.1- Prir.ctpaL 1

6.2.2— Rengimentas de A43 licaca o F mancas te 1
1 6.3— FUUDES — Cotpleaantecao da Unjeo — ‘IAM 1

6.5.1— Principal 1
16.3.2— Pandi..nros de Iç3icacao Financeira 1

7 — flSJLta~ iwjroo DAS TRSPISFERENCIAS DO Fonces (6.1.0 — 4)1 1 22.560340.01 1 3.740.165. 6t 1

5C14E1c1N0 RESULTANTE CAI) TRANSO’EREXCIAS DO FUNDES

httpsJ/ecrie.com.brl$istema/AutenticadofDjari -.



nexo 08 Demonstrativo Receitas e Despesas com MOE Caçapava - Edção o9 78.30 de Maio de 2023

9 CN-81F614 I4JNICEP!0 DE CACAPAVA

Relatorlo Resusido da Execucao Orcanen tarje
Dcnstrativo das Race itas ao.. pesa. coo Mar, urenca o e Dsetvol~,coento do Ensino — MOE

Orcaneutos Fi SLLI ada S~tz±dade Etc ai
£IPSO - AJSEX0 A ara. ar: - ‘Si Peri~t aeterrcia: S42!2~ a AmE 2223 A!ntSTzEt ~4r—.zant as .22

8 RECEITA RESIJLTA1ITE DE IMPOSTOS lArts. 212 e 212-A da Constit.ii:a o Federal)

PREVISAD ATUALIZADA
(a)

Ii — RECEITA tE EXPOSTOS 1 80.533.059,98 1
1 1-1— Receita Resultante do Irposto sobreaPrcpr - Predial. Urbana— OPTO 25.096.060,00 1
1 1.2— Recetra Rnultante do lposro sobre tranni,sao Inter Vivos — OTA! 1 9-716.060,00 1
1 1.3— Receita Resultante do Irposto sobre Servicos de Qualquer Natsorera—0SS 1 34.923.999,99 1
1 1.4— Receita Resultante do Irposto de Renda Retido na Fonte— 1 10.794.999.99
62 — RECEITA tE ?PAI4SFEASRC!AS CO1ISTITOCOOtIAIS E LEGAIS 1 200 775.799,96 1
1 2-1— Cota—Parte rm 1 39.729.999.96 1
1 2.1.1— Parcela referente a CF. art. 059. O, al~nea b — 1 72.729.999,96 1
1 2.1.2— Parcela referente a a. ar,.. 059. 1, aljnea. da e 1 7-009.000,00 1
1 2.2— Cor-o—Parte IGiS.. 1 —99.535.000,00 1
1 2.3— Cota—Parte lPt—Exportacao~’ 1 —516.000.00 1
1 2.4— Cota—Parte tfl 1 —93.900,00 1
6 2.5— Cota—Pana IRVA ~‘ 1 .~—2o.91I.o00,o0 6
1 2.6— Cota-Parte 10F~oro 1
1 2.7— Co~ensa:o.s Fxnaocetras Provenientes de tmp. e?ran.± .Consri:ucior.ats 1

63 — TOTAL DA RECEITA REStfl?AjItE DE 1)4POSTCS (0 2) 1 291.308.859,94 1 97.609.210,20 1

4 — TOTAL DESTINAOO AO flLODES — 201 DE 642.1D4+42.2)412.3)+(2.4)+(2.59) 6 ‘—3t755.159.99 1 13.730.159.23 6

IS- VALOR O4ItItMO A SER AP1.ZCADO RIEM DO VALOR DESTINADO AO F42tl5 1 1
6 fl DE 112.1.1) — 2.2 t 62.3) t 42.4) — 2.5)) 4 6 1
1 25~ DE 611.1) * 1.2 4 41.31 + 62.4) • 2.1.2)1 62.6) • 2.76) 1 31.572.054,98 1 10.722.143.31 1

6 RECEITAS RECEBIDAS DO rJND!S NO EXERCIdO

66 FUIIDES
ti— FUNDES — tq~o.tos e Transferencia, de lopostos

6.1.1— Principal
6.1.2— Reridicenros de Ajolicereo Financeira

6 6.2— flIU0ES - Coopleaentiacao da (Jnjao - URRE
6 6.2.1— Principal
6 6.2.2— Rendisentos de Aplicacao Financeira
6 6.3- FUNDES — Ccsplenntacao da Unico - VXAT
6 6.3.1— Principal
6 6.3.2— Rendisentos de Apllcacao Financeira

FUNDES

7 — RESULTADO LIQUIDO DAS TRAIISFERENDIAS DO FUNDES 46.1.1 — 461 1 21.304.840,01 6 6.415.069,09

6 ACRESCIKO RESULTANTE IAS TRANSFERENCIAS DO FUNDES

1 RECEITA RESULTANTE DE U(IOSTOS 6 RECEITAS REALIZADAS
8 Ate o Srnestre bI

29.154 .4 14. 07
00.232.634,86
3.399.324.27

01.936.966.99
3.633.385.95

65.650 796.03
24. 82.022,56
24.782.022.56

27.972.076,31
176.502.94

1.773,14
15. 718 . 421, 16

PREVESAO ATUALIZADA 1 RECEITAS REALIZADAS 1
ia) 1 Ate o Sisestre Ib)

60.560.000,00 6 20.399.566.52 1
60.560.000,00 6 20.399.568,52 1
‘0.060.000,00 1 20.145.228.32 4

500.000,00 6 254.340.20 1



C]I~EFDP9 HIEESSCE000 DE CACA]’AVA CORAIS

EEelateri.o ResIstido da Exeeueae
Demonstrativa das ReceitaseDespesas com [oamater.caoeoeservolvenanta do Ensino—PIsE

Fascal e da SegEIlIdade Soceal

E RASO — AlEIXO ELES, arE, 72) Pericdo do Referencia, JANEIRO a SAREI 2021 / BIMESTRE: NARCO—MAlI

RECURSOS RECESEDOS EIS EXERCIdOS ANTERIORES E SiM UTILIIADOS ES.EPEEE.AVOTE E VAI-OS E

ES — TOTAL DOEi RECURSOS DE SUPEREVET E L5EIO.922,58 E
E 81 SUPESAVIT DO EXERDECEC EMEDIATMEEIIEE AMTERIOR E 1 519.922,56 E
E 8-2- SUO’EERAVIT EEESEDUAL DE OUTROS EXERCIdOS E E
ES — TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDES DSSPOPEOVEIS RAIO. UTELISACAO 6 1- ElE E 22.319.491.10 E

E E E DESPESAS E DESPESAS E DESPESAS E SEEECRITAS £54 E
E DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDES E DOTACAO E EEIPEEEHADAS E LIQUIDADAS E PAOAE E RESTOS A PAGAR E
E E Por Arca de A:UaC0OE6 E ATUALIZADA E AteoBirEeslre E Ate o 53555158 E Ate o Sisestre E SEM RROCESSAOOSE

E E (O) E (dE E ECE E E~E E EQE E

ElO— PRCRESSICMKES DA EDUOAEOAEI SASICA E E 41.079.175.04E 14.279.557,92E l3.380.].34,02E E
E 10-E— E~~cac~~ IodaDOs]. E • E 14.247823,72E 4.74D.428,SSE t448.477,90E E
E 10.1_E— Creche E • E 4.680.944.62E 1.652.269,20E 1.554.980,84E E
E DO_E _2— Pro—escola E 5 E 9.056.876.09E 308Q.DSE,DSE 2_892.49L06E E
E 10.2— Ensino FUOSSSSSDaS E - E 26.’3L35i.SOE 9539.029,SSE e.91I.aSe.E0E E
El]— OUTRAS DESPESAS E - E E.704.IDS,77E 2.ESD1.054,50E 2509.2DS,09E E
E 11 .1 EdacaCao EsfaRElE E • E I.302.8S8,22 E 284. 532,64 E 230.611.91 E E
E 11.1.1- Creche E • E 409.352.39E 727,02E 7D7.02E E
E 11.1.2— Pre—escola E - E 89X505.83E 283.815.ES2E 269894,92E E
E 11.2— EEssioo FITO&SSSDS1 E E 7.39fl247OSE 2.326.62D.86E 2fl48. 598,D4E E

12— TOTAL DAS DESPESAS COM RI-CURSOS DO RElEDES Elo flE E • E 49.782.292,31 E 16.89O.?12,42E l5.899344,l2E E

E E E E E E TEESCRETAS 184 E
E E DESPESAS E DESPESAS E DESPESAS E OEISCRSTAS EH ERESTOS A IAOARE
E DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUEDEB RECEBIDAS NO EXERCICSO E EMPE]IEEADAS E LIQUIDADAS E PAGAS E RESTE2SAPAGASI E0’ROOESSADCS ESCOE
E E AEC o Sinestre E Ate osasostre E Ate~ E EEAO PROCESSADOSE DESPOIIOSELSDADEE

E (dE E EcE (SE — E9E E 1<5 CAOXAEO EREE

total da, Despesas do PEEREES e/Srsfissensats da adoraras SasaCa E 40.06S.EDS,DOE 13.29S.RE0,91E i2.3(6.S7(,02E E E
14— Total das CeapeaaaCus:eadasc/FUIEDES—ImDostoseTraSaADpOStOa E 47.8D6557,OSE 14.922.979.5DE 13.93D.eiU,20E E E

EIS— ‘Taral das Despesas suoteadas CJFUEEDZS—Complet’. da Unrao - VAIS E E E E E E
EIS— Total das Despesas custeadascíloEitEs—Complem. da IE0.tao — VAA’O E E E E E E
E 17—Total das Despesas ‘LaIcadAS c,FUEI0ES—Csmplem. da ur.iao— VAIS E E E E E
E AplIcadas Da Ed,ztacao LOReno sE E E E E E
E 18— Total das Despesas CUStOSd 85 c/FUSDES—Cocp les. da Untas — VAIS E E E . E E
E AplIcadas 00 Despesa d9 Capstal E -— E E -~ E E

E E E E VALOR E E
E INDEC000PSS — Art.212—A. iscios ME e parIs — CD,5St0tL<DCSO Pede:a12 E VALOR EXIGIDO E VALOR APLICADO ECOMSSDERADO APOSE 1 ARRECADO E
E E SE E dE E DEDUCÕES Eis) E ELE E

III— Narsano de 731 da PUIECES 2<a ReSIneracas dos E’rofisslcrEais da Eiucacag Bassca E 14.279.697.96E 4C.061.2IED3E 1o-I65.215,03E 196.41 E
E 20— E’erCentosal de 101 da CCTUI lesentaCas da Lojas ao 1010E3(VAITE Ia Eoacacao ESiantil E 0,01 0,00 E 0.00 E E
E~]— EIinsn, de 151 da Cerplcsoentacac da U]EiaD ao FUR’DES — VAAT en Oe’r-’°a, deCapareI E O.OCE OOOE S,OOE E

E CMSIFEOE EONICIPSO DE CACAPAVA COMAO’I E

E EEelatorio Resumada da Exesuras Droa.sentarla E
E Dor,snst:ativo Oas Receitas e Dsspesas cas Piansateocao e Das6150ivelUento do EnsIno — MOE E
E Orcarenlos Pisca leda SegElridede SSclat E
E ROLO — AMEI-O ES ELES, arEfl2E (“nodo de ]EeSe.ensaa~ JANEIRO a ABRIL 2023 / BIMESTRE: PL’RCE—ASREL R$ 1.00 E

E E VALOR MAXEESI E VAlOR PEAO E VALOR PESO E E
E IE:DECADOR — ArRe25. par-3o — Lei El .14.113. de 2020 — MaIano de 101 de SaperavotE 3 E PERMITIDO E APLICADO E APLICADO AIOS E 1 EEAO APLICADO E
E E ETOE E ERE E ACOSTE (sE E EPE E

E 22— Total da Receita Re000Sda.eraoApDDCadanoElIerClCIo E 2.029-956.81 E 2’4D5 .989~07 E —27.415.989.37 E —134.2 E

E —— E E E~ E VALOR APLICADO E E E
E EVALOR SUPEELA’JITE VALOR MAO E VALOR SUPERAV1TE ATE O PRiMEIRO E E E
E E PERNITEDO NO E APLECADO EIS E APLICADO ATE OE CUADBE]OESTRE E VALOR APLNCA0OE ~/ALOR E
E EIIDECADOR — A—n25, par-lo — Lei EE. 14.113. de 2120 E EOIERCICIÕ E ISERDOCIO E PRIMEIRO E QUE IMTSGRAIO. E AROS O PR2MEEROE NAO APLICADO E
E E/EpL acacal Co SEapecavil ES, Ezeccicie AntecLor EI E AEITERECR E ANTERIOR E ÇDAORSMESTRE E O LEM ITE E QUAl RENSSTSS E E
E E E E E CCPESTSTUCIONAL E E E
E E (qE E ErE E E5E E ElE E EuE E EvE E

21— Total da’ Despesas cuztea.las CCI S~perav~t PONDERE LO912.772,87E 189995’eS7E l.567.73292E 1999.957,87E 0,OOE 0,OOE
E 22-E— Total das Desposas cosI caias 02i5 RElEDES — E E E E E E E

E Irçostose Traasferensias de Erpostos E 5.911.773,87E L839957.57E L9e7_732.92E t899.9S~,I7E 0,OOE S.DOE
E 23-2— Total da, Despes-as casteadas 5:5 FUNDES — E E E E E E E
E COCpteSeltaCaO da ORlas .(VAAF~VARTE E E,EJE 0,ODE 0,OOE 0,OOE 0,OOE E,OOE

E E E DESPESAS E DESPESAS E DESPESAS E EEESCRETAS Elo E
E DESPESAS COM MOES TIPECAS DL MDERECE1TAS DE IMPOSTOS—EXCETO PUIEIERE DQTACAO E EIIPENEEADAS E LIQUIDADAS E PAGAS E RESTOS A LAGAR E
E Elo, Arca de AtLaCaoEB E ATUALIZADO E Ato o Semestre E AteoSaSestre E Ate o Rjtoostre E NAS PROCESEADOEE

E E ECE E dE E EOE E ELE E EçjE E

E2& LEUCAJ2AO ENPASETSL E E 8_789_012.74E L.921.181,68E 1.I0e.O34.EDE E
E 24E— Creche E • E 3.790.299,O1E 862.390.57E 845.939,39E E
E 24.2—Ore—estola E E 4.997.733.73E L.050.791,IOE L012.195.42E E
E25 ENSINO PEEEDASdEITAL .E <S1157_ZE’2,. 5< 2_2CZrSES,7<i< 2.202.SSIE,<C2:<
E26 TCTAL lEAIS DESPESAS CCE’j 50523 ~TSA2CAS 25 255 629 226< 2 - 2712;.4”<-L:SES~ r’,45.<’I.219_100, 550.’

E APEIEEACAO 119,5 DESEESAS PASEA 9 INS DE LIEOETE PESEISMO CCIEETITEICIOIEAL E VALOR E

E27— TOTAL DAS DESPESAS DE PEDE CUETEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS EFUNDES E RECEITA DE IEOE’CSTOSE • ELD4Ed ou e) t L2EEd ou eE • L23.1EtEEE 21.016677,79E
E 29— E-E RESULTADO LIQESEE-O DAS TRAIISFERSEICEAS DO RElEDES EL7E E 6.415.065,09 E
E 29— E—E RESTOS A PAOA2E NAS PROCESSADOS IEEDCRITOS NO EXEREI SE34 DESPOEIISIUDADE FIRAI]C. DE EEECEOESOS DOS FUNDES I]4PCI?OS 4 EL14RE E . 0,00 E
E 10— 19 RESTOS A PASAS DIAS P26<CCESSASCS INSCRITOS NO EXERC.SES) DE$POIIISELEDADE FINAEEO. DE RECuRSOS DE IPEPOSTOS 4 e 7 E 0,00 E

E 31 E—E CAIICELMOESETO. PESO EXEEII .,DE AR INSCRITOS C/DISPOMDSSLIDADE FIPEANC. DE RECURSOS DE IMPOSTOS VENC.AO EIESIESO a 134.1 EacE +134.2 (acE E E 93fl860,37 E

E32 TOTAL DAS DESPESAS (<ABA 81015 SE ESMITE (27 — E28 29 e 30 e 2IEE E 13.(59.748,33E

E E VALOR EXIGIDO E VALCR APLICADO E 1 APLICADO E
E AEDEEiOAO LO LIMITE E4ENERO CI NSTITUOEOMAL 2 E 5 E lx) E (.0 E E?) E

E33 APUCACAO EM MIE SOROr A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E 24.452.3C2,55E 03.689.748.;; 04,0OE
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Relatorio Resumido da £xecuca o Orcanentaria
DS,onstrativo da~ Receitas e Despesas cais Manutencao e Deo*nvoivutanto do Ensino — MOE

Oreasantos Fiscal e da Seqtiridade Social
RPEO — ANEXO 8 (LES. att.72) Peziodi de Rererancia: JANEIRO a FEVEREIRO 2023 / BIMESTRE: JANEIRO—FEVEREIRC RS 1.00

RECURSOS RECEBIDOS £54 EXERCICEOS ANTERIORES E 14W UTILTZA~1S Sl3P~tAVIT) VALOR

8 — AL 000 P.EWRSOR DE Slsrs.qAVIT 1.919.9 2.58 1
e .i— SUPER.WIT 00 EaRcrC!o IMEDIRTAI4ENTE ANtERIOR 1 .919.922,58 1
2.2— SUPERA.VIT RESIDUAL DE CIJTROS EXERCIdOS

9 — TOTAL DOS PECURSOR DO fliStES DISPONIVEIS PARA UTILIIRCAO 6 • SI

1 1 DESPESAS DESPESAS 1 DESPESAS INSCRITAS EM 1
DESPESAS C014 RECURSOS DO flINDER 1 DOTACAO 1 EMPENHADAS LIOIJODAOAS PAGAS) RESTOS A PAGAR 1

(Por Arca da Rtuacao)6 1 AT’JALI!ADA 1 Ate o Biurestre Ate Sisiestre Ate o Bintstre NAS PROCESSAOOSI
1 (Ci 1 (~)

10— PSOFISSDOOAIS DA EIN2CACA~ BASICA 1 . 1 11.863375.51 6.168.34331 5.520.100.68
1 10-1— £ducacao Infantil 1 - 1 3.420.048.44 2.164.222.34 1.916.456.76
1 10.1.1— Creche 1 _ 1 1.293.077,96 813.506,73 734.342.90

10.1.2— Pze—aclta 1 - 1 2.186.970.42 1j48.7l5.81 1.182.113.86
1 10.2-’ Ensino suadaseatal 1 - 1 2.180.830.07 4.004.120,971 3.203.643,92
11t OCITRAS DESPESAS 1 ‘ 1 5. 71.203,89 918.423.401 221,941 031
1 11.1-’ £tcacao Infantil 1 1 125.115.22 130.335371 115.928 711
1 li.I.1 Creche 1 • 1 419.462.39 (
1 11.1.2— pra—escola i 1 365.712,83 130.335.871 115328.711
1 11.2— EnsIno Pandsentsl 1 ‘ 1 4.286.100.67 788.089.731 706.012.321
112— TOTAl, DAS DESPESAS COM RECURSOS DO rONDEis (10 II) 1 • 16.732.094.40 7.086.768.91’ 6.342.041.711

1 1 1 1 INSCRITAS £14 1
1 DESPESAS 1 DESPESAS DESPESAS 1 INSCRITAS 534 RESTOS A PAGAR’

1 DESPESAS CUS’TEAI3AS COM rECEITAS 00 FUNDES RECEBIDAS NO EXERCIdO 1 EMPENhADAS 1 LIQUIDADAS PAGAS 1 RESTOS A PAGAS 1 PROCESSADOS 15143
1 Ato o Biimatro 1 Ate o Bimestre Ate o Bimestre 1 NAO PROCESSADOSI DESPONIBILIDADEI
1 dl 1 8 III 1 (91 1 DE CAEXA)7 (1111

p13— Total das Despesas do rUISSEm c/P.ofiss.eno,s da Edacacao Basi a 1 1 .714. 62,41 5,440.225.77 4.799.912.941
14— total das Desposas custoadas c/FL’NDER—DtpostoaeTrans .10po.tcs 1 14. 6 .46 .48 6. 34.6 4.3 5.289377.101
LI— Total das Despesas ctstndas c/FUIIDER—Ccplen. da Untao — VAAF 1 1 1

116— Total das Despesas cuisteadn c/FUNDER-Ccnplels. da UnteI — AAT 1 1 1
(17— Total. das Desposas custeadas c/FUOIDEB—Ccnplon. da Uniao — APT 1 1 1

Aplicadas na Educacao InfanId 1 1 1 1
1 tS— total aas Despesas costaadas c/FUIIDEB-Ccsplen. da Uniao — AAT 1 1 1
1 Aplicadas em Despesa de Capital 1 1 1

1 1 1 VALOR 1
1 INDICADORES — AiL.212—A. inciso XI ii par .30—CoIIstiLULcao Fedetal2 VALOR EXIGIDO 1 VALOR APLICADO ICONSIDEPADO ATOS’ % APLICADO 1

li) 1 59 1 DEDUCOES 1k) 1 1)

— II de 701 r a Pr tiasionais da Ed3caCao Basica 1 8377.012.011 10.714.362.41 10.714.362,41 08.48 O
120— Pctcentuat de 10% da Coepiementacan da Uniao ao FIJNDEB(V&ATI na Educacao Infanr 11! 0.001 0.00 0.00
1 21— Nioino de 15% tia Cocplee~4tacao ria Uniao ao FUNDEB — VAAT es Despesas de Capital 1 0.00 0.00’ 0.00

1 CU-SIEPI! NUIIDCIflO DE CACAPAVA COMAM 1

Relatorio Re sumi do da £xecucao orcanentarla
Damor.stratlvo Oaa Recoltas e Despesas com HanutenCao e Desenvoivinento do Ensino—IIDE

Orcasentos Fiscal e da Segliridade Social
1 OSSO — ANEXO 6 4h50. a.t .72 Periodo de Referencia JANEIRO a FEVEREIRO 2023 / BIMESTRE: JANEIRO-FEVEREIRO AS t. 00 1

VALOR MAXINO - VALOR NÃO - 1” VALOR 3(90 “1
1 INDICADOR — Art.25. par.3o — Lei 15.11.113, de 2020 — (Marino de 10% de Superavtt) 3 PER34ITIOO APLICADO 1 APLICADO APOS 1 9 PISO APLICADO 1

(°) 1 AJUSTE (o) 1 (p)

122— Total da Receita Recebida e nao Aplicada 03 E3ccrciclo 1.211.001,71 —2,654.343.311 —2.654.343.311 —21,91

1 1 1 1 VALORAPLICADO 1 1
VALOR SUPERAVITI VALOR 1450 VALOR SUPERAVITI ATE O PRIMEIRO 1 1

PERMITIDO NO 1 APLICADO NO 1 APLICADO ATE O’ QUADRIMESTRE 1 VALOR APLICADOI VALOR
EI8DLCADOR — AIS .25. par.3o - Lei II. 14.113, de 2020 EXERCIdO 1 EXERCICIO 1 PRIMEIRO 1 QUE INTEGRARA 1 AROS O PRIMEIROI NAD APLICADO

laplicacas do Superavit de £zerctcio Anterior)] ANTERIOR 1 ANTERIOR 1 QUACRIMESTRE O LIMItE 1 QUADRIMESTRE 1
1 1 CONSTITUCIOIIAL 1 1

(qI 1 (e) 1 (5) 1 II) 1 (li) 1 ly)

23 Total das Despesas CUSLSaZISI Con Supetavit (UNDEBI 3.9l1.72,87 1.899.957.87 1.012.164.61 1.052.164.611 0.001 — — 0.001
23.1— total das Despesas cuseadas coa FIIIDEB — 1 1

Isçostos Tranaferascas de Inpoatoa 1 5.911. 2.87 1.099.9 7.2 1.052.164.61 1.052.164.611 0.001 0.001
232—Tta dasDelpesasseadascOSrufllrR— 1 1 1

Coeplesienteceo da lUSO IVARF VARTI 1 . . 0.00 0,00) 0.001 0.001

DESPESAS DESPESAS 1 DESPESAS 1 INSCRITAS £14
1 DESPESAS COM ACOES TEPICAS DE MEEREcEITAS DE IMPOSTOS-EXCETO FUSIDER DOTACÃO 1 EHPEKNADRS LIQU!DA~AS 1 PAGAS 1 RESTOS A PAGAR 1

por Arca dc Rtuacao)6 1 ATUALIZADA 1 Ate a Bimestre Ato a Bimestre 1 Ate o Rinestre 1 NÃO PROCESSADOS 1

(dl (e) 1 (Cl 1 4q) 1

(24’ EWCACAO INFAnTIL ‘ s.;6;.3;::;o ~56.166.65 ;4;.o4I.89 —
1 24.1— Ccecte - 2.180.149.05( 345.449,161 337.851.671
1 24.2— Pre—cacola • 3.788.225.75) 410.717,491 408.190,021
121— E03SIP~ FUtoDA3~t3TAL • 3.495.912.641 676.868.201 625.550.531
126 TOTAL DAS DESPESAS CCII ACCES TIPICP.S DE MDI (24 — 25) • 11.464.287.441 1.433.134.23) 1.371.592,441

APUPAdAS DAS DESPESAS PAPA 51349 DE LIMITE MENINO CONSTIT’JC CNAI. 1 VALOR —

121— TOTAL DAS DESPESAS Da lIDE CIJSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS IFUNDEB E RECEITA DE IMPOSTOS) •• (L14i0 ou a;: L26(d ou ;I:L23 j;~) .519.80376:
128— ‘9 RESULTADO LIQUEDO DAS TRANSrERE3SCIAS DO FUNDES • LVI 1 3.760.165:611
5.3- frI RESTOS A PAGAS OIRO PROCESSADOS INSCRITOS 110 EXERC.5E34 DISPON101LIDADE FINANC.DI RECURSOS DOS FUNDEm IMPOSTOS 4 — (L14h1 1 O 001

30— 1—) RESTOS A PAGAR OIRO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERC.SEM DISPCUEBILIDADE FSI3ANC.DE RECURSOS DE IMPOSTOS 4 e 3 1 O 001
~~DE IMPOSTOS VINC.AO ENSINOs (L34.l(adl.L34.2lacI) 1 718.965.571

132— TOTAL DAS DESPESAS PARA FIlIE DE LIMITE 127 — (22 4 29 4 30 4 311) . u40.s;2$;

VALOR EXIGIDO 1 VALOR APLICADO 1 APLICADO 1
— (rI 1 IWI 1 (y)

133— APLTC&CAO £34 NOS SOBRE A RECEItA RESULTANTE DE IMPOSTOS l2.;;;.;4;:fli .;;;~;;;;;~

~



es

Conselho de Acompanhamento e Controle Social - FUNDEB
Município de Caçapava-SP - Quadriênio: 202312026

Lista de Presença da Reunião Extraordinária: 2710712023, às 08H

Pauta:

1. Leitura votação e assinatura da Ata da reunião do dia 06 de julho de 2023;

2. Ordem do dia: Relatório sobre o impacto financeiro do FUNDEB que embasa o Parecer
01ICMEI2023

6. Pauta aberta.

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNKr~L DE EDUCA -

Titular Guilherme Barros Marcos

Suplente Claudia Fernanda de MelIo Rodrigues Gregori

, REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

Titular Adriana Aparecida Almeida da Silva

Suplente Silvia Helena da Silva Torres

REPRESENTANTES DOS PROFESSORES DA EDUCAÇÃO ÁSICA PÚBLICA

Titular Claudia Valéria Rezende dos Santos

Suplente Roseli Nogueira da Silva Mendes

Suplente Daniela Cristina Guimarães Gom4

REPRESENTANTES DOS SERVIDORES TÉCNICOS’~t3MIN4SZRA IV SOAS ESCOLAS PÚBLICAS MUNICIPAIS

Titular Leandro Rodrigues Gonçalves

Suplente Evanilde da Silva

Titular Ana Cláudia Ramos Mota Pais

REPRESENTANTE DOS DIRETORES DAS ESCOLAS B$ICAS PÚBLICAS
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REPRESENTANTES DOS PAIS DE ALUNOS DAS ESCOLAS PÚBLICAS MUNICIPAIS

Monica Cristina do Amaral

Suplente Gonçalves de Andrade

Titular 1lAndrea de Oliveira Lima

Suplente 1Cláudio Ferro SoMnho _______

REPRESENTANTES DOS ESTUDANTES DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA

Titular 1Mônica Pereira Alves

Suplente 1
IRoseane dos Santos ________________________

REPRESENTANTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Titular IMartha Beatriz Nunes Almeida Cantanhede

dra Barrozo Figueira ________________________
Suplente 1Alessan REPRESENTANTE DO CONSELHO TUTELAR DE CAÇAPAVA ‘~

Titular 1
Suplente lElisângela Aparecida da Silva Saies1Catiane_Souza Fonseca _________________

REPRESENTANTES DE ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL

Titular lOdair José da Silva

Suplente Vanessa Magalhâes de Abreu

Titular 1
IHelena Angonese

Maria Aparecida da Silva ______________

ct4?

cDL~~0~ c~)

NrqC~

Titular

Suplente
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Conselho de Acompanhamento e Controle Social - FUNDEB
Município de Caçapava-SP — Quadriênio: 2023-2026

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 1212023

Local: Casa dos Conselhos

Endereço: Rua 29 de Abril, 149 — Vila pantaleão

Dia: 27/07/2023

Horário: 1° Chamada: 8h

2° Chamada: 8h30

A presidente do CACS-FUNDEB no uso de suas atribuições legais,

CONVOCA todos os membros do CACS-FUNDEB para participarem da reunião

extraordinária que ocorrerá em dia, horário e local acima indicados, para tratar da

seguinte pauta:

• Leitura, votação e assinatura da Ata da reunião do dia 0610712023

• Ordem do dia: Relatório sobre o impacto financeiro do FUNDEB que

embasa o Parecer OIICME/2023.

• Pauta aberta.

Caçapava, 25 de julho de 2023.

Martha Beatrií~~ Almeida Cantanhede

Presidente do CACS — FUNDER


